
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N. 161, DE 04 DE JULHO DE 2019. 

APROVA REGULAMENTO DO CAMPEONATO MUNICIPAL 

PROMOVIODO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 

LAZER. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve e 

DECRETA 

Art. 1.2  Fica aprovado o Regulamento do Campeonato Municipal de 

Boião de Clube de Mães - Edição 2019, anexo à este Decreto, promovido pela Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer, o qual realizar-se-á no decorrer do segundo semestre de 2019, no Município 

de Pato Bragado — PR. 

Art. 2.2  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 

quatro dias do mês de julho de 2019. 

1 

LeOsaar Rohdeh- 

PREF TC)I DO MUNICÍPIO 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO ÚNICO — DECRETO N. 161/2019 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOLÃO E CLUBE DE MÃES 
EDIÇÃO —2019 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

A Secretaria de Esportes e Lazer vem pelo presente, tornar público a todos os interessados, que 

se encontram abertas as inscrições para o Campeonato de Boião de Clube de Mães - Edição 

2019, e para tanto, deve-se observar o que segue: 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: De 02 à 22 de Julho de 2019, até o inicio do congresso, junto a 

Secretaria de Esportes. 

CONGRESSO TÉCNICO: Dia 22 de Julho, às 19h3Omin na sala de reuniões da Secretaria de 

Esportes (Ginásio "O Bragadinho"). 

DO INÍCIO: será decidido no congresso. 

DA INSCRIÇÃO: As inscrições serão feitas por equipes de 07 pessoas associadas em clube de 

mães. Cada Clube poderá inscrever até 04 (quatro) equipes na categoria FEMININO (LIVRE), 

cujas atletas deverão ter idade mínima de 15 anos completos e idade máxima livre. 

DA PARTICIPAÇÃO: A atleta deverá ser associado em algum clube de mães. 

DO LOCAL DOS JOGOS: Centro Poliesportivo Cristal 

DA PREMIAÇÃO: Medalhas para 12, 2° e 32  colocados. Além de premiação em costela de boi: 

1° Lugar 18 Kg de costela de boi + medalha 

2° Lugar 15 Kg de costela de boi + medalha. 

39 Lugar 13 Kg de costela de boi + medalha. 

42 Lugar 10 Kg de costela de boi. 

OUTRAS INFORMAÇÕES E MATERIAL DE INSCRIÇÃO, JUNTO À SECRETARIA DE ESPORTES, 
FONE/FAX: 3282-1786. 
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